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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 250/2022

CúUsUtÂ QUARTA
os CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTtcuLADORAS deverão informar ao
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos
participantes do Projeto de venda de Gêneros Alimentícios, consoente ao projeto de Venda de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias
após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CúUSUtA QUINTA:

O MUNTCÍ,.O DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa jurídica de direito público, com sede
à Rua Jose de França pereira, 10, na cidade de Santa variá do oeste- pr, inscrita no cNpJ sob
n.e 95.684.544/0001-26, representado neste ato pelo sr. prefeito oscAR DEIGADo, brasileiro,
casado, Prefeito Municipal, portador da cédula de ldentidade RG. ne. 6.296.0g1-7, e inscrito ná
c.P.F. n.e 70r.594.329'87, residente e domiciriado na Rua João Kuricz, 1s5, Jardim santa crara,
nesta cidade, doravante denominado CoNTRATANTE, e por outro rado MARCos HAMrtcAs;
inscrito no cPF sob n"104.125.879-g0, residente e domiciriado no sitio santa Maria, Rio Liso,
Município de senta Maria do oeste- pr, doravante denominado coNTRATADo, fundamentados
nas disposições Lei n" L1.947 /2009, e tendo em vista o que consta na Chamada pública ne
OO9/2022, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CúUSULA PRIMEIRA:

CONTRATO 
9E AQUISIçÃO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA AGRICULTURA FAMITIAR PARA AALIMENTAçÃO ESCOTAR

É 

^objeto 
desta contratação a aquisição de "GHAMADA púBucA PARA AQUTSTçÃo DE

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUTTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAT
QUE SERÃo UTIuZADoS PARA coMPLEMENTAçÃo Dos KITs qUE SERÃo DIsTRIBUÍDo;;;
FAMíIIA5 DOS ALUNOS MATRICUTADOS NA REDE MUNICIPAT DE ENSINO CONFORME
DETERMINA A tEl FEDERAT LEr Ne 13.987, DE 7 DE ABRrt DE 2020", para arunos de educação
básica pública matriculados nas escoras que ofertam a Educação rnfantir e Ensino
Fundamental, da Rede pública lvlunicipal no Município de santa Maria do oeste - Estado do
Paraná verba FNDE/pNAE, para o ano de 2022, descritos nos itens enumerados na cláusula
Terceira, todos de acordo com a chamada púbrica n.s oog/2022, o quar fica fazendo parte
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CúUsUtA sEGUNDA:
o coNTRATADo se compromete a fornecer os gêneros arimentícios da Agricurtura Famiriar ao
coNTRATANTE conforme descrito no projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar pârte integrente deste lnstrumento.

CúUsUI.A TERcEIRA:

o limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor
Femiliar Rural, neste ato denominados coNTRATADos, será de até Rs z0.ooo,oo (vinte mil
reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a regisração do programa
Nacional de Alimentação Escolar.

^-Uu/Y) @
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o início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento até
o término da quantidade adquirida ou até 20 de Setembro de 2023.

a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos rocais, dias e quantidades de acordo
com a chamada pública n.e 009/2022.

b. o recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e as Notas Fisceis de Venda pera pessoa responsáver pera alimentação no
local de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

cúusulÁ sExrA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no projeto de venda
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) coNTRATADo (A) receberá o valor total
de Rs3.928,80 (Três Mil e Novecentos e vinte e oito Reais e oitenta centavos), conforme
listagem anexa a seguir:

CúUSULA sÉÍIMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações
decorrentes do prêsente contrato.

CúUSULA oITAvA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

cúusulÁ NoÍ{A:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula euinta, alínea ,,b,,, e após
a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao
CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude
de penalidade ou inadimplência contratual.

Produto Unidade Quântidade Preço/Unidade Valor Total
BATATA DOCE 1 KG 320 3,22
ATFACE 1 UM 100 2,66 265,00
COUVE IVANTEIGA 1 MÇ 40 4,05 162,00
SALSINHA 1 MÇ 100 2,49 249,00
CEBOLINHA 1 MÇ 60 2,49 149,40
CENOURÂ 1 KG 200 10,36 2.O72,00

Totalagricultor 3.928,80

Dotaçôes

2022 1460
loa.ooz. 

rz.re r. rzor.zoas 734 lr.r.so.ez.oó.oo Do Exercício

2022 1590 002.12.365.1201.2039lot 134 lr.a.so.rz.oo.oo Do Exercício

2022 1750
loa.ooa. 

rz.ree.rzor.zoao 134 lr.r.so.rz.oo.oo Do Exercício

2022 1830 los.oor. rz.rsz. rzor.zoar 3.3.90.32.00.00734 Do Exercício

^^,{J^/,9) @

Exercício

da

despesa

programática Fonte de

recúrso

NatuÍeza da

despesa

lc.,no 

oa ront"

1.030,40
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cúusulÁ DÉctMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o
valor da parcela vencida. Ressarvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de
recursos do FNDE em tempo hábil.

CúUsUtA oNzE:
os casos de inadimplência da CoNTRATANTE proceder-se-á conforme o § le, do art. 20 da Lei
n' 11.947/2009 e demais legislações relacionadas.

cúusuLA DozE:
o coNTRATADo FoRNEcEDoR deverá guardar pero prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas
Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do projeto de vende de Gêneros
Alimêntícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para
comprovação.

CúUsUI.A TREzE:

o CoNTRATANTE se compromete em guardar pero prazo de s (cinco) anos das Notas Fiscais de
compra, os Termos de Recebimento e Aceitabiridade, apresentados nas prestações de contas,
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar pará
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CúUSUI.A QUAToRZE:
É de exclusiva responsabilidade do coNTRATADo FoRNECEDoR o ressarcimento de danos
causados ao coNTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

cúUsUtA QUINZE:
o CoNTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses
particulares poderá:

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
sempre que a CoNTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CoNTRATADo, deve
respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração
respectiva ou â indenização por despesas já realizadas.

cúusurA DEzEssEts:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo coNTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CúUSUI.A DEzEssETE:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da secretaria de Estado de Educação, da
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas
pelo FNDE.

^/'4Alrq) @
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cúusuu orzorto:
o presente contrato rege-se, ainda, pera chamada púbrica n.p oog/2022, pera Resorução
CD/FNDE ns.04/2or5 e pêra Lei n" rr.947 /2009 e o dispositivo que a reguramente, em todos
os seus termos, a qual será aplicada, também, ondê o contrato for omisso.

CúUSUTA DEzENovE:
Este contrãto poderá ser ãditado a quarquer tempo, mediante acordo formar entre as partes,
resguardadas as suâs condições essenciais.

cúusulÂ vtNTE:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de
carta, que somente terá varidade se enviada mediante registro de recebimento, por fax,
transmitido pelas partes.

CúUSUI.A VINTE E UM:
Este contreto, desde que observada a formarização preriminar à sua efetivação, por carta,
consoante cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de preno direito, independentemente de
notificação ou interpelação judiciãl ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

cúUsUtA VINTE E DoIs:
o presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou
até 20 de Setembro de 2023.

CúUsUtA VINTE E TRÊs:

É competente o Foro da comarca de pitanga/pr, para dirimir quarquer controvérsia que se
originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratâdos, assinam o presente instrumento em três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Santa Maria do Oeste-pr,21 de Setembro de 2022.

Contratante:

,Çr)

Contratado:

MARCOS HAMILCAS

Testemunhas:

tl

OSCAR DETGADO
Prefeito municipal

Testemunhas:

MARC

RG; s.769f3a9-8
ICIO VICENTE STROHERDE LIMA

RG;3.916.724-7
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 250/2022

Contratante: O MUNtCtptO DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa Jurídica de direitopúbrico interno' inscrito no cNpJ do MF sob ne 95.684.54 q/iot-za,com 
sede na Rua José deFrança pereira, 10 - Santa Mariã do Oeste _ pR, nart" ato ,apr"rentado por seu prefeitomunicipal, Sr. OSCAR DELGADO.

Contratado: MARCOS HAM'.CAS, inscrito no CpF sob n" 104.125.879_80, residente edomiciliado no Sítio Santa Maria, Rio Liso, Município a.J.ni]-fr4.ri" do Oeste_ pr.

OBJETo: "CHAMADA PÚBucA PARA AQUIgçÂo DE GÊNERos ATIMENTÍCIoS DAAGRICUTTURA FAMITIAR E EMPREENDEDOR FAMIUAR RURAT qUE SERÃO UTITIZAOOS PARACoMPI.EMENTAçÃo Dos I(ITS QUE sERÂo DISTRIBUíoo; As FAMÍIIAS Dos AI,UNosMÂTRICUTADOS NA REDE MUNICIPAT DE ENSINO CONFORME DETERMINA A tEI FEDERAT I.EINe 13.982 DE 7 DE ABRTL DE 2020".

Valor Total do Agricultor: RS 3.918,80 (Três Mil e Novecentos e Dezoito
Centavos).

Data de assinatura: 21 de Setembro 2022.

Vigência: 201O912023.

Reais e Oitenta

Produto Unidade Preço/Unidade Valor TotalBATATA DOCE I 320 1r,
t.030,40ALFACE I UM 100 2,66 266,00COUVE MANTEIGA I MÇ 40 4,05 162,00SALSINHA I r00 2,49 249,00CEBOLINHA I 60 2,49 149,40CENOURA I KG 200 t0,36 274,50

3.9r

Quantidade -
KG

MC
MÇ

totat agiculd-
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PREFEITUR4 MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LtcrrÂÇ{o
EXTR{TO DE CO\TRÂTO {D\II\ISTRATI\'() \" 250/202'

contrâtarle: o MUNICIPIo DE SANTA MARIA Do oESTE, pe§soa Jüridica de direiro público intemo. inscriro no cNpJ do MF sob n.
95 684.5441000 | -26' com sede fla Rua José de França Pereira. l0 Sanla Maria do Oeste PR. nesre ato representado por seu prefeito municipal. sr
OSCAR DELGADO.

Contrâtâdo: I\IARCOS HAMILCAS. inscrito no CPF soh n' 10,1.125 879-80. residenrc e riorniciliado no Sitio Sanra Maria, Rio t-iso. Municipio
de Santa Marià do Oeste- Pr.

oBJETo: 'CHAMÀDA PÚBLICA PARA AQtitstÇÃo DE cÊ\ERos 
^l.tMENTÍcros 

DÀ AGRICULTURA FAMILIAR E
EMPREENDEDoR FAMILIAR RIIRAL QUE sERÃo uTtllzADos PARA coNIpLEMENTAÇÃo Dos KrTs euE sERÂo
DISTRIBUíDos As FAMÍLIÀs Dos ALUNos MATRICULADos NA REDE MtTNICIpAL DE ENsINo coNFoRME DETERIITNA A
I,EI FEDERÀI, LEI N' I3.9E7. DE 7 DE ABRIL DE 2020".

L\I

COL'\E MÂ\TEICA I \t(

\1(

( ENOLJI''\ I

\lLSNII{

EBOLIT.'Il{ l

lalor Totsl do Agricultor: RS 1.918,80 (Três Mil e Novecentos e Dezoito Reais e Oirenr! Cenravos)

Data de rssinstura: 2l de Setembro 2022
Yigênciâ:20/09/2023.

Publicãdo por:
Fcrnândo Lopcs

Código ldentiíicrdor:D837C5F6

MaÉria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraú no dia 22109t2022. Ediçào 2ó l0
A verificaçào de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https:/^rww.diariomunicipal.c!m.br/amp/mateía/D837C5F6iO3AllukzhC3neih8odmKl3xz5ÍXUTVRswnX0mJpdq4iQnMicHzEFEFy0MJ0SXgZnLcd 111
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NA EDtçÃo N.2610, DO DtA 22 de Setembro de 2022 - DO DlÁRlO OFICIAL DOS MUNlClPlos

DO PARANÁ,

ONDE LEU.SE:

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Ne 2SOI2O22

Contratante: O MUNlclPlO DE SANTA MARIA DO OESTE' pessoa Jurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95 634 S'rl4 1000T-26' com sede na Rua losé de

França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, nestê ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

Contratado: MARCOS IIAMILCAS, inscrito no CPF sob n' 104 125 879-80' residente e

domiciliado no sítlo santa Maria, Rio Liso, Município de santa Mariâ do oeste- Pr'

OBJETO: ,CHAMADA PÚBIICA PARA AQUISIçÃO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA

AGRICUTTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAT qUE SEúO UTILIZADOS PARA

CoMPLEMENTAçÃoDosKITSQUESERÃoDlsTRlBUÍDosAstAMÍtlAsDoSAtUNos
MATRIcUtADosNAREDEMUNIcIPAIDEENSINocoNFoRMEDETERMINAALEItEDERALtEI

Ne 13.987, DE 7 DE ABRIL DE 2020".

Centavos).

Data de essinatura:21 de Setembro 2022

Vigência: 201O912023.

Valor Total/UnidadePQuantidadeUnidadeProduto 1.030,40
320KG

266,002,66100UMALFACE 1 162,004,0540
COUVE MANÍEIGA 1 249,002,49100MSA6INHA 1 149,40

60MçCEBOLINHA 1
10,36200(G

CENOURA 1 3.918,80Total a f

Leia-se

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 25012022

ÍúUNlClPlO DE SANÍA ÍtlARla DO OESÍE - ÉSTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68i|.54'í/0001 -26

M

Valor Total do ASticultor: RS 3'918,80 (Três Mil e Novecentos e Dezoito Reais e Oitenta

BATATA DOCE 1
3,22

r,íÇ

2,49
274,50
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contratante: o MUNlClPlo DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito

públicointerno,inscritonoCNPJdoMFsobne95'684'544/0001-26'comsedenaRuaJoséde

Françã Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

contratado:MARcoSHAM|LcAs,inscritonocPFsobn"104.125.879-80,residentee
domiciliado no Sítio Santa Maria, Rio Liso, Município de Santa Maria do Oeste- Pr'

OBJETO: "CHAMADA PÚBLICA PARA AQUI5IçÃO DE CÊNEROS ATIMENTíCIOS DA

AGRICULTURA FAMIIIAR E EMPREENDEDOR FAMI1IAR RURAT qUE SERÃO UTILIZADOS PARA

coMpLEMENTAçÃo Dos KITS QUE SERÃO DISTRIBUíDOS as FAMÍLIAS DOS ATUNOS

MATRICUTADOS NA REDE MUNICIPAT DE ENSINO CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAT LEI

Ng 13.987, DE 7 DE ABRIT DE 2020,,.

ValoÍ Total do Agricultor: RS 3.913,80 (Três Mil e Novecentos e Dezoito Reais e Oitenta

Centavos).

Data dê assinatura: 21 de Setembro 2022'

Vigência: 2ol0g17023.

Produto U nidade Quantidade Preço/Unidade Valor Total

BATATA DOCE 1 KG 320 3,22 1.030,40

ALFACE 1 UM 100 2,66

COUVE MANTEIGA 1 MÇ 40 4,0s 162,00

SA§INHA 1 MÇ 100 )Ãq 249,OO

CEBOLINHA 1 Mç 60 2,49 149,40

CENOURA 1 KG 200 10,36 2.O72,OO

Totalagricuhor 3.928,80

266,00
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ESTADO DO PARÂNÁ
PREFEITURÁ MUNICIPÁL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICITAÇÂO
ERRATA

NA EDIÇÃO N'26I0. DO DIA 22 dE SCICMbTO dC 2022 _ DO DIÁRIO OFICIAL DOS MIJNICIPIOS DO PARANÂ,

ONDE LEU.SE:

EXTRATO DE CONTRATO ADMTNTSTRÂTIVO N" 250/2022

.) c+

coDtratrnte: o MUNICIPIO DE SÂNTA MARJA Do oEsrE, pessoa Jurídica de direito público inremo, inscriro no cNpJ do MF sob n"

à::iitlTã^'fô:om 
sede na Rua rosé de França pereira, r0 - santa Maria do o".t" - pR, o":; ;;;,;p;;;;;;;;;.", p."reito municipar, sr

fJu::j"Jlyáà:o§ 
HAMILCAS, inscrito no cPF sob no 1M.125.87e-80, residenre e domicitiado no sirio sanra Maria, Rio Liso, Município

OBJETO: ..CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇ-ÃO DE GÊNEROS ALIMENTíCIoS DA AGRIcULTURÁ FAMILIAR EEMPRIENDEDoR FAMILIAR RURÂL QUE sERÂo urlI-tzADos pARÂ coMpLEMENTAÇÃo Dos KIT5 euE sERÃoDISTRTBUÍDos As FAMÍLIÂS Dos ALUNos MATRIcuLADos Na Àeor uuNtclpaL DE ENsrNo coNr.'oRME Df,TERMTNA ALEI FEDERAL LEI N" 13.987, DE ? DE ABRIL DE 2O2O'.

K(, l.:!
100

COLI/EMANTE(iA I v(
SÁLSIMIA I MC t00

CEBOLIN'HÁ I u'
CENOULÀ I

EXTRÂTO DE CONTRATO {)MINI§TRATIVO N' 250/2022

Cotrtratlnte: o MUNICIPIO DE SANTA MARIA Do OESTE, pessoa Jurídica de direito público inremo, inscrito no CNpJ do MF sob n.
95.684.5'1410001-26' com sede Da Rua José de França Pereir4 l0 - Santa Maria do Oeste PR, neite ato representado por seu prefeito municipal, Sr.

V,SCARDELGADO.

Cotrtrat8do: MARCOS HÂMILCAS, inscrito no CPF sob n" 104.125.879-80, residente e domiçiliado no Sitio Safia Maria, Rio Liso, Municipio
de Santa Maria do Oeste- Pr

OBJETO: ..CHAMÁDA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTiCIoS DA ACRICULTURA FÀMILIAR E
EMPREENDEDOR FAMILIÀR RURAL QUE SERÃO UTILIZADOS PARA COMPLEMENTAÇÃo Dos KITS QUE sERÃo
DISTRIBUiDos AS FAMÍLlAs Dos ALUNos MATRJCULADoS NA REDE MUNIctpAL DE ENstNo co\FoRME DETERMINA A
LEI FEDERÁL LEI N' 13.987. DE 7 DE ÀBRIL DE 2020".

Valor Totrl do Agricultor: RS 3.918.80 (Três Mil e Novccenros e Dezoiro Reais e Oirenta Cenúvos)

Drtr de rssinrtura: 2l de Setembro 2022
Vigêncir: 20/09/2023.

Leia-se

UM

COUvE MANTTICÀ I vÇ ló2.00

SALSINHA I M(

CEBOLINHA 1 Vç

CENOLÍR\ I (G

lr.o:,.x"

Publicado por:
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vrlor Tot8l do Agricultor: R$ 3.918,80 (Três Mil e NoveceDtos e Dezoito Reais e Oitentâ Centavos).

Dsts de rssinâturs: 2l de Setembro 2022.

Vigôncia: 20/09/2023.
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